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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Orgão: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Setor Requisitante: Manutenção

Processo Administrativo nº: 26.907

1. DO OBJETIVO

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo avaliar a necessidade de ornamentação 

dos ambientes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, alusivas às festividades de de-

zembro de 2025 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A decoração natalina é uma tradição anual da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 

que visa criar um ambiente festivo e acolhedor para servidores, vereadores e visitantes, cele-

brando o espírito de confraternização característico do período. A ornamentação dos espaços 

institucionais durante o mês de dezembro representa não apenas um gesto de celebração, mas 

também de valorização cultural e integração com a comunidade.

Para garantir uma ambientação condizente com a importância da data e com a imagem institu-

cional da Câmara, é indispensável a contratação de serviços e aquisição de itens de decoração 

natalina, justificando-se por:

Valorização simbólica da festividade: A decoração temática reforça o significado do Natal, trans-

mitindo mensagens de união, paz e esperança;

Harmonia com o protocolo institucional: A ambientação padronizada e de bom gosto está ali-

nhada  às  práticas  de  instituições  públicas  que  prezam  pela  estética  e  pelo  acolhimento;
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Imagem institucional: A decoração demonstra cuidado e apreço da Câmara para com a popula-

ção, fortalecendo a percepção positiva do Poder Legislativo.

Dessa forma, a contratação para a decoração de Natal constitui item fundamental para a execu-

ção adequada das comemorações de fim de ano, agregando valor simbólico, fortalecendo víncu-

los com a comunidade e alinhando-se às boas práticas de valorização cultural e institucional.

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Esta contratação está prevista no plano de contratações anual, alinhada com o planejamento es-

tratégico da administração pública para melhorar a infraestrutura e os serviços oferecidos à co-

munidade.

As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) do-

tações orçamentárias:

ID PCA PNCP: 31723265000141 – 0 – 000001 / 2025 

DATA DE PUBLICAÇÃO NO PNCP:  27 de Dezembro de 2024

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim Função: Legislativa

DOTAÇÕES

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.24
Material  para  Manutenção  de 

Bens Imóveis
FICHA: 37

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.27 Material Elétrico e Eletrônico FICHA: 39

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar requisitos mínimos para garantir a adequação do objeto às ne-

cessidades institucionais da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, sem impor especifi-

cações excessivas ou irrelevantes.
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Requisitos técnicos do objeto

• Segurança elétrica: materiais com isolamento adequado, proteção mínima IP65 e com-

patibilidade com tensões de 127/220V.

• Qualidade mínima: iluminação LED com eficiência energética, baixo consumo, alta dura-

bilidade e intensidade luminosa compatível com ambientes internos e externos.

Requisitos institucionais

• Entrega: todos os materiais devem ser entregues até 1º de dezembro de 2025, de forma 

a possibilitar montagem prévia à abertura das festividades.

• Documentação: nota fiscal eletrônica e certificações de conformidade devem acompa-

nhar o fornecimento.

Requisitos de sustentabilidade

• Priorizar produtos que utilizem tecnologia LED de baixo consumo, com impacto ambien-

tal reduzido.

• Embalagens devem ser recicláveis ou de descarte ambientalmente adequado.

Requisitos legais e normativos

• A contratação deverá observar  os  dispositivos da  Lei  nº  14.133/2021,  especialmente 

quanto ao critério de menor preço e à vedação de aquisição de artigos de luxo.

• Normas técnicas: todos os itens devem estar em conformidade com as normas aplicáveis 

da ABNT (ex.:  NBR NM 247-5 / NBR 7288 para fios; NBR 14136 para plugs; NBR IEC 

60598-1 para mangueiras luminosas).

• Caso o objeto não conste do Catálogo Eletrônico de Padronização do PNCP, a não utiliza-

ção deverá ser justificada nos autos do processo.

• “Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/



Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Outras considerações.

• Não se admite subcontratação para a execução do objeto.

• Garantia mínima de 12 meses para os materiais fornecidos, cobrindo defeitos de fabrica-

ção.

5 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A definição dos quantitativos foi realizada a partir da demanda prevista para ornamentação na-

talina da Câmara Municipal em 2025, conforme histórico de contratações anteriores e o plano 

de ambientação festiva aprovado pela Presidência.

Os itens descritos no DFD contemplam fios elétricos, plugs e mangueiras luminosas de LED em 

diferentes cores e metragens, conforme tabela a seguir:

Item Descrição Unidade Quant. Especificação / Norma ABNT

1 Cabo Paralelo
 2.5 mm 

metro 200
Fio, condutor de cobre eletrolítico, isolado em 

PVC 70°C, tensão 450/750 V, conforme NBR NM 
247-5 / NBR 7288

2
Plug Tomada 
Femea 2P+T 

10AMP

Unid. 10
Conector padrão brasileiro, 2P+T, corrente 
nominal 10 A, tensão 250 V, conforme NBR 
14136

3
Plug Tomada 
Macho 2P+T 

10AMP 

Unid. 10
Padrão brasileiro, 2P+T, corrente nominal 10 A, 

tensão 250 V, conforme NBR 14136

4
Mangueira 
Luminosa

Azul 

metro 150
Mangueira redonda led com mínimo de 30 led 
por mt, corte de 1 mt, consumo aproximado 
por mt 3w, silicone de 12 a 13mm resistente a 
interperes naturais, índice de proteção 65, 
iluminação 360º. Tubo em pvc flexível, grau de 
proteção mínimo ip65, tensão 127/220 v, 
conforme nbr iec 60598-1

5
Mangueira 
Luminosa 
Vermelha 

metro 150

6
Mangueira 
Luminosa 
Amarela 

metro 150
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Item Descrição Unidade Quant. Especificação / Norma ABNT

7
Conector Plug 

Tomada 
Mangueira Led

Unid. 10
Conector Plug Tomada Mangueira Led 
Redonda Bivolt Rgb

8 Tubo Snowfall Unid. 20
Tubo Meteoro snowfall led acrílico 1m de com-
primento, potencia 10,2w; tensão 12v; cor 
branca.

9 Arame 
Galvanizado

Kg 1 Arame Galvanizado 14 Bwg

10 Abraçadeira pct 1 Abraçadeira nylon 200x2,5mm, embalagem 
com 100 unidades

11 Fita Isolante Rolo 1 Fita isolante 20m

Memória de cálculo

Os quantitativos foram definidos a partir da análise da necessidade total para ornamentação 

das áreas internas e externas da Câmara Municipal, conforme histórico das festividades natali-

nas em anos anteriores.

A distribuição de cores (amarela, azul e vermelha) tem por finalidade garantir variedade visual e 

harmonia estética na decoração.

Os fios e plugs são necessários para a interligação e alimentação elétrica das mangueiras lumi-

nosas, atendendo às normas de segurança.

Impacto da estimativa de quantidades

A definição de metragens específicas de mangueiras (5 m, 8 m e 24 m) foi planejada de acordo 

com a disposição dos ambientes a serem decorados, evitando desperdícios.

O quantitativo total, é suficiente para atender plenamente a demanda institucional prevista pa-

ra o período natalino de 2025.

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Com o objetivo de identificar as soluções disponíveis no mercado para atender às necessidades 

de ornamentação natalina da câmara municipal, foi realizado levantamento preliminar conside-

rando fornecedores especializados em iluminação decorativa led e acessórios elétricos.

Alternativas identificadas

Aquisição de materiais novos (mangueiras luminosas led, fios e plugs), com aproveitamento dos 

itens ainda em condições de uso adquiridos em 2024.

• vantagens: maior durabilidade, baixo consumo de energia, menor manutenção, pos-

sibilidade de reaproveitamento em anos seguintes, otimização de recursos pela utili-

zação do material remanescente.

• desvantagens: custo inicial de aquisição.

Locação de decorações natalinas

• Vantagens: dispensa de armazenamento e manutenção futura.

• Desvantagens: alto custo em razão da pequena quantidade e área a ser decorada, au-

sência de patrimônio permanente e perda de economicidade, considerando que a cmci 

já dispõe de parte do material de anos anteriores e que a aquisição atual destina-se a 

complementar e substituir itens danificados.

Solução recomendada: aquisição de iluminação natalina em led (mangueiras coloridas e aces-

sórios elétricos), por apresentar melhor custo-benefício em médio prazo, atender aos requisitos 

de sustentabilidade e permitir a padronização da decoração institucional.

Fontes de pesquisa

A pesquisa de mercado foi realizada a partir de:

• consultas a fornecedores locais e regionais de materiais elétricos e iluminação decorati-

va;
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• pesquisa em compras públicas anteriores de órgãos públicos que contrataram decoração 

natalina;

• verificação de referências de preços em portais de transparência e plataformas de com-

pras governamentais.

Análise de riscos e restrições

A aquisição de materiais em led, complementando os já existentes em estoque, é tecnicamente 

mais viável, garante padronização e otimiza recursos.

Assim, o levantamento de mercado evidencia que a solução mais vantajosa para a administra-

ção é a aquisição direta de materiais luminosos led e acessórios elétricos, observando o princí-

pio da economicidade, a sustentabilidade e a qualidade técnica do objeto.

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O presente orçamento refere-se à primeira cotação obtida junto a fornecedor local, especializa-

da no fornecimento de materiais elétricos e correlatos. (anexo I)

O levantamento foi realizado com o objetivo de estimar o custo de mercado para a aquisição 

dos itens descritos, conforme as especificações técnicas constantes no termo de referência.

Os valores apresentados refletem os preços praticados na região, considerando custos atualiza-

dos de materiais e insumos, bem como despesas operacionais e logísticas próprias do comércio 

local.

O valor total estimado da contratação é de R$ R$ 10.303,80 (dez mil, trezentos e trêse reais e 

oitenta centavos). 

Ite
m

Serviço
 Descrição / Especificação

Quant. Unidade 
De Medida

 Intevalo de Valores Aceitaves 

Minimo e Maximo

Valor 
Minimos 

Média Dos 
Valores 
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Registrados Registrados

1 Cabo Paralelo  2.5 mm 200 Metro R$ 2,26 R$ 452,00

2 Plug Tomada Femea 2P+T 10AMP 10 Unid. R$ 9,20 R$ 92,00

3 Plug Tomada Macho 2P+T 10AMP 10 Unid. R$ 12,00 R$ 120,00

4 Mangueira Luminosa Azul 150 Metro R$ 14,50 R$ 2.175,00

5 Mangueira Luminosa Vermelha 150 Metro R$ 14,50 R$ 2.175,00

6 Mangueira Luminosa Amarela 150 Metro R$ 14,50 R$ 2.175,00

7 Conector Plug Tomada Mangueira 
Led

10 Unid. R$ 56,00 R$ 560,00

8 Tubo Snowfall 20 Unid. R$ 120,00 R$ 2.400,00

9 Arame  Galvanizado 1 Kg. R$ 79,90 R$ 79,90

10 Abraçadeira 1 Pct R$ 49,90 R$ 49,90

11 Fita Isolante 1 Rolo R$ 25,00 R$ 25,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 10.303,80

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de materiais de iluminação natalina em tecnologia led, 

incluindo fios, plugs e mangueiras luminosas em diferentes cores e metragens, com o objetivo 

de ornamentar os ambientes internos e externos da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-

mirim.
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Os elementos da solução envolvem:

• aquisição de materiais novos (mangueiras led coloridas, fios e conectores), em conformi-

dade com as normas técnicas da abnt e da iec;

• aproveitamento de parte do material já existente, adquirido em anos anteriores, que se 

encontra em boas condições de uso;

• substituição de itens danificados ou com vida útil comprometida, garantindo segurança 

elétrica e estética uniforme;

• entrega do conjunto de itens no prédio da câmara municipal, em data compatível com o 

calendário festivo (até 1º de dezembro de 2025);

• garantia mínima para os materiais fornecidos, incluindo suporte técnico em caso de de-

feitos de fabricação.

A integração entre os materiais novos e os já existentes permitirá a montagem de um conjunto 

padronizado e harmônico de decoração natalina, assegurando eficiência energética, menor im-

pacto ambiental e redução de custos com futuras substituições.

A execução da solução envolverá o acompanhamento por servidor designado, responsável pela 

inspeção e atesto da entrega.

Trata-se de contratação de baixa complexidade técnica, de caráter pontual e com execução ime-

diata, que apresenta relação custo-benefício vantajosa para a administração pública.

Caracterização da contratação 

Considerando a urgência da contratação, bem como o valor estimado e a relevância institucio-

nal do objeto para o desenvolvimento das atividades legislativas, sugere-se a utilização da con-

tratação direta por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

por se tratar de contratação de pequeno valor e com solução tecnicamente viável, que pode ser  

executada de forma direta e pontual. 
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A composição do preço final do objeto deverá incluir todas as despesas necessárias à entrega 

do serviço, tais como:

• Impostos, taxas e encargos legais;

• Custos com transporte, logística, recebimento e entrega de arquivos ou mídias físicas 

(caso aplicável);

• Seguro dos equipamentos e integridade dos dados, se necessário.

Exigências de habilitação

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista deverão ser as usualmente pre-

vistas na legislação vigente, aplicáveis à generalidade dos objetos similares, respeitando os prin-

cípios da proporcionalidade e da isonomia. 

Da Subcontratação

Não será admitida a subcontratação, tendo em vista que o objeto restringe-se exclusivamente 

ao fornecimento dos materiais de iluminação natalina, podendo ser integralmente atendido pe-

lo fornecedor contratado. 

Dispensa de Parecer Jurídico

Nos termos do art. 8, § 1º, inciso I da Portaria 2014/24 que regulamenta a lei 14133/21 neste 

Poder Legislativo….“é dispensável a análise jurídica da Procuradoria Legislativa desta Casa”.

I – processos cujos objetos são entregues/prestados de forma imediata e inte-

gral, através de única autorização de fornecimento/execução, sem assunção de 

obrigações futuras que necessitem de firmamento de contrato; 

Tal dispensa encontra respaldo também no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que o 

instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de:

I – dispensa de licitação em razão de valor;
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II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência téc-

nica, independentemente de seu valor.

Nesses casos, a Administração poderá substituir o contrato por outro instrumento hábil, como 

autorização de fornecimento, nota de empenho, carta-contrato ou ordem de execução de servi-

ço, conforme previsto no caput do art. 95.

Assim, considerando que a presente contratação será formalizada por meio de Autorização de 

Fornecimento (AF), e que se trata de aquisição de bens de pequeno valor enquadrada como dis-

pensa de licitação, não se faz necessária a emissão de parecer jurídico prévio, conforme expres-

samente autorizado pela legislação vigente.

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não haverá parcelamento da contratação, visto que os itens de iluminação natalina são comple-

mentares e formam uma solução integrada, garantindo padronização estética e técnica, simplifi-

cação do processo de compra, melhor fiscalização e aproveitamento da economia de escala, de 

modo que o parcelamento não traria benefícios à administração.

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A busca atender à necessidade de ornamentação institucional da CMCI durante as festividades 

de fim de ano, de modo a fortalecer a imagem do poder legislativo e valorizar a tradição cultural 

da cidade.

Os principais resultados pretendidos são:

• economicidade, com a utilização de materiais em tecnologia led, que apresentam menor 

consumo de energia e maior durabilidade em comparação a tecnologias tradicionais, 

possibilitando reaproveitamento nos próximos anos e reduzindo gastos futuros;
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• eficiência na aplicação de recursos públicos, mediante aquisição em lote único, otimizan-

do a compra e evitando custos administrativos adicionais;

• melhor aproveitamento de recursos materiais, com a integração entre os novos itens e 

os já existentes em estoque, reduzindo a necessidade de reposições integrais;

• impacto ambiental positivo, decorrente do menor consumo de energia elétrica e da mai-

or vida útil dos produtos adquiridos;

• valorização institucional e social, pela criação de um ambiente acolhedor, padronizado e 

esteticamente adequado, que favoreça o bem-estar de servidores, vereadores e visitan-

tes e fortaleça o vínculo da câmara com a comunidade;

• continuidade da tradição, assegurando que a decoração natalina seja mantida como um 

gesto de confraternização e integração cultural anual.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO:

As providências nas fases iniciais da contratação são de responsabilidade do setor requisitante.

Como providências preliminares específicas para viabilizar a contratação e execução adequada 

dos serviços, destacam-se:

a) A designação de servidor responsável pelo acompanhamento técnico da execução, bem 

como pelo recebimento formal do material contratado;

b) A verificação da conformidade da contratação com o orçamento disponível e com o Pla-

no de Contratações Anual (PCA), a fim de garantir a legalidade e a viabilidade financeira 

da despesa.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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A presente contratação é independente, portanto não existe contratações correlatas ou interde-

pedentes.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de materiais apresenta impactos ambientais reduzidos, principalmente em razão da 

opção por tecnologia led, que consome menos energia elétrica, possui maior durabilidade e ge-

ra menor necessidade de substituição frequente em comparação a sistemas tradicionais. Esse 

aspecto contribui para a eficiência energética e para a diminuição de resíduos sólidos ao longo 

do tempo.

Os possíveis impactos concentram-se no ciclo de vida dos produtos, especialmente na fase de 

descarte de fios, conectores e mangueiras luminosas que venham a se tornar inservíveis. Para 

mitigar tais efeitos, deverão ser observadas práticas de logística reversa ou de descarte ambien-

talmente adequado, priorizando empresas que adotem critérios de sustentabilidade e que for-

neçam produtos com embalagens recicláveis ou de menor impacto ambiental.

Adicionalmente, a utilização de iluminação em led evita a emissão excessiva de calor e contribui 

para maior segurança elétrica, reduzindo riscos de acidentes e a necessidade de manutenção 

corretiva. Ao mesmo tempo, a aquisição em lote único, com aproveitamento de parte do mate-

rial já existente em estoque, favorece o uso racional de recursos e reduz o desperdício.

Dessa forma, a contratação equilibra os aspectos econômico, social e ambiental, assegurando 

economicidade, valorização cultural e menor impacto ambiental, em alinhamento aos princípios 

do desenvolvimento nacional sustentável previstos na lei 14.133/2021.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A partir das informações levantadas, conclui-se que a aquisição de iluminação decorativa natali-

na é viável técnica e economicamente, atendendo de forma clara e pertinente à necessidade da 

administração de ornamentar a Câmara Municipal no período festivo. 
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Dessa forma, propõe-se o prosseguimento da contratação, com a elaboração do termo de refe-

rência e posterior formalização do processo, considerando-se plenamente justificada a adequa-

ção da solução para atender à demanda identificada.

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo servidor  Mateus Rebonato Santos, 

Analista Prévio de Aquisições e Contratações, com fundamento nas informações constantes do 

Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Chefia de Gabinete da Presidência 

em conjunto com o Setor de Manutenção Geral Representado pelo Sr. José Francisco da Silva 

Azeredo, matricula nº 1964 . O conteúdo apresentado reflete a análise técnica sobre a viabilida-

de da contratação e subsidia a decisão administrativa quanto ao prosseguimento do processo li -

citatório.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de Outubro de 2025.

MATEUS REBONATO SANTOS

Analista Prévio de Aquisições e Contratações
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ORÇAMENTO/COTAÇÃO 
Departamento de Compras e Licitações 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 01 de outubro de 2025 

 

 

A/C: Departamento Comercial 

Assunto: Solicitação de Orçamento para a prestação de: 
 

 

Aquisição de Decoração e Iluminação de Natal 

 
Prezados Senhor(a), 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por meio do setor de Compras e Licitação, 

solicita a apresentação de proposta de orçamento para a aquisição de itens de decoração de 

iluminação natalina. 

Os serviços solicitados são os seguintes: 
 

 
Item 

 
Descrição 

 
Especificação 

 
Quant. 

 
Unidade 

de Medida 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 
1 Cabo Paralelo 

2.5 mm 

Fio, condutor de cobre eletrolítico, isolado 
em PVC 70°C, tensão 450/750 V, conforme 

NBR NM 247-5 / NBR 7288 

 
200 

 
MT 

 

 R$ 2,26 

 

 R$ 452,00 

 
2 

Plug Tomada 
Femea 2P+T 

10AMP 

Conector padrão brasileiro, 2P+T, corrente 
nominal 10 A, tensão 250 V, conforme NBR 

14136 

 
10 

 
Unid. 

 

 R$ 9,20 

 

 R$ 92,00 

 
3 

Plug Tomada 
Macho 2P+T 

10AMP 

Padrão brasileiro, 2P+T, corrente nominal 10 
A, tensão 250 V, conforme NBR 14136 

 
10 

 
Unid. 

 

 R$ 12,00 

 

 R$ 120,00 
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4 

 

 
Mangueira 
Luminosa 

Azul 

Mangueira led com mínimo de 30 led por mt, 
corte de 1 mt, consumo aproximado por mt 

3w, silicone de 12 a 13mm resistente a 
interperes naturais, índice de proteção 65, 
iluminação 360º. Tubo em pvc flexível, grau 
de proteção mínimo ip65, tensão 127/220 v, 

conforme nbr iec 60598-1 

 
 

 
150 

 
 

 
Metros 

  

 R$ 14,50 

 

 R$ 2.175,00 

 
 

 
5 

 

 
Mangueira 
Luminosa 
Vermelha 

Mangueira led com mínimo de 30 led por mt, 
corte de 1 mt, consumo aproximado por mt 

3w, silicone de 12 a 13mm resistente a 
interperes naturais, índice de proteção 65, 
iluminação 360º. Tubo em pvc flexível, grau 
de proteção mínimo ip65, tensão 127/220 v, 

conforme nbr iec 60598-1 

 
 

 
150 

 
 

 
Metros 

 

 R$ 14,50 

 

 R$ 2.175,00 

 
 

 
6 

 

 
Mangueira 
Luminosa 
Amarela 

Mangueira led com mínimo de 30 led por mt, 
corte de 1 mt, consumo aproximado por mt 

3w, silicone de 12 a 13mm resistente a 
interperes naturais, índice de proteção 65, 
iluminação 360º. Tubo em pvc flexível, grau 
de proteção mínimo ip65, tensão 127/220 v, 

conforme nbr iec 60598-1 

 
 

 
150 

 
 

 
Metros 

 

 R$ 14,50 

 

 R$ 2.175,00 

 
7 

 
Tubo Snowfall 

Tubo Meteoro snowfall led acrílico 1m de 
comprimento, potencia 10,2w; tensão 12v; 

cor branca. 

 
20 

 
Unid. 

 

  R$ 120,00 

 

 R$ 2.400,00 

 
8 

Conector Plug 
Tomada 

Mangueira Led 

Conector Plug Tomada Mangueira Led 
Redonda Bivolt Rgb 

 
10 

 
Unid. 

 

 R$ 56,00 

 

 R$ 560,00 

9 Arame 
Galvanizado 

Arame Galvanizado 14 Bwg 1 Kg 
 

 R$ 79,90 

 
 

 

 R$ 79,90 

10 Abraçadeira 
Abraçadeira nylon 200x2,5mm, embala- 
gem com 100 unidades 

1 Pct 
 

 R$ 49,90 

 

 R$ 49,90 

11 Fita Isolante Fita isolante 20m 1 Rolo  

 R$ 25,00 

 

 R$ 25,00 

TOTAL (R$): 
  

  10.303,80 
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Observações: 

Solicitamos que a proposta contenha: 

• Prazo de entrega imprescindível até dia 1 de Novembro de 2025; 

• Valor unitário e total (incluindo frete, se aplicável); 

• Garantia contra defeitos de fabricação. 
 

 

Informações Adicionais: 

Aguardamos sua proposta e estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 

 

Atenciosamente, 

Setor de Compras e Licitações Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

KAMILLA DOS SANTOS ANDRADE 

VALIDADE DA PROPOSTA DIAS: 

60 dias 

ENDEREÇO: 

JACINTA MARIA DA PENHA, 48 

CIDADE: 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

E-MAIL: 

Kamillaandrade.kk@gmail.com 

CONTATO TEL: 

28 99922-1508 

CNPJ: 

21.548.400/0001-68 

 
 
 
 
 

                                                                                                              

 

Assinatura do responsável da empresa pelo orçamento/cotação. 

Valor total por extenso: 
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21.548.400/0001-06

Rua: Jacinta Maria da Penha N48 
Bairro: A. Novo Parque

CEP: 29308-845 

Cachoeiro de Itapemirim - ES

KAMILLA DOS SANTOS ANDRADE

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: 

• A apresentação desta cotação não gera qualquer direito ou obrigação de orçamento ou 
prestação de serviços. 

• Consideram-se incluídos todos os materiais, frete, equipamentos, reconstituições e 
outros serviços necessários, mesmo que não explicitamente descritos nesta 
especificação, porém indispensáveis para a perfeita conclusão do serviço proposto. 

• Para a elaboração do orçamento é facultado às interessadas a realização de visita técnica 
ao local da prestação dos serviços, ou seja, na Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, já que a inclusão do orçamento no processo de compra requer o 
conhecimento e a aceitação do local onde serão realizados os serviços. 
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